
TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA CONTRATAÇÃO 
DIRETA DE  INSCRIÇÃO  EM  CURSO  PARA  TREINAMENTO E/OU 
CAPACITAÇÃO.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de curso sobre Contratações Públicas na Lei nº 14.133/2021, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.

Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT VAL UNIT VALOR 
TOTAL

1

Inscrição no curso Contratações Públicas na 
Lei nº 14.133/2021, a ser realizado em Goiânia, 

nos dias 06 e 07 de maio de 2024.

Colaboradores Participantes:
Bruno de Paiva Oliveira

Clodoaldo Guerra de Almeida
Fernanda Criste Pereira de Araujo

Franklin da Silva Rodrigues
Leonardo Batista Alexandre
Stefanie Cardoso de Godoy

Vanessa de Pinho Rodrigues

6 R$1.995,00

Com 

desconto

R$13.965,00

1.2. O objeto da contratação é comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 

14.133,  de 2021:  “XIII  – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado”.
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1.3.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer 

das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é 

vedada.

1.4.  A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a Administração contratante, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 2 dias contados do dia 06 de maio 

de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.6.  O custo estimado total da contratação é de  R$13.965,00  (treze  mil 

novecentos  e  sessenta  e  cinco  reais)  conforme custos unitários apostos na 

tabela acima.

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1.  A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

conforme item 2.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 

2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada nos 

itens 6,7, 8,13 e 14 do Estudo Técnico Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
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4.1.1.  Conteúdo programático do curso que atenda às necessidades de 

capacitação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA QUANTIDADE

1 Módulo  01  –  APLICAÇÃO DA NLLC E A FASE DE 
PLANEJAMENTO.
Professor Ronaldo Correa
Questões relevantes sobre a Aplicação da NLLCA;
Competência legislativa e regulamentar;

Agentes públicos nas licitações;

Agente de contratação e Pregoeiro;

Assessoria Jurídica. Controle Interno;

Plano de Contratações Anual;

Estudo Técnico Preliminar. Análise de mercado;

Mapa de riscos;

Termo de Referência;

Confecção dos artefatos de planejamento (PCA, ETP e 
TR);

Pesquisa de preços para compras e serviços. Aspectos 
de regulamentação.

Módulo  02  –  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  e 
DISPENSA ELETRÔNICA.
Professor Ronaldo Corrêa
Concorrência e do pregão;

Rito procedimental das modalidades licitatórias;

Da divulgação do edital ao encerramento da licitação;

Dispensa  eletrônica;
Aplicação;
Fracionamento ilícito;

Simulação de uso do sistema eletrônico.
 
Módulo  03  – CONTRATAÇÕES  DIRETAS  E 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES.

unidade 7
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Professor Ronny Charles

Dispensa e inexigibilidade;

Fundamentos;
Instrução Processual;

Inexigibilidade;

Hipóteses e peculiaridades no novo regime;

Dispensa;

Principais hipóteses;

Instrumentos auxiliares;

Registro cadastral;

Pré-qualificação permanente;

Procedimento de Manifestação de Interesse;

Sistema de Registro de Preços;

Credenciamento.
 
MÓDULO  04  – O  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  E 
SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  NA  NOVA  LEI  DE 
LICITAÇÕES.
Professor Ronny Charles

Convocação para a contratação;

Contratação de remanescente;

Cláusulas contratuais necessárias;

Gestão e fiscalização contratual;

Duração dos Contratos;

Novos formatos de vigência contratual;

Descontinuidade da execução contratual;

Garantias contratuais;
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Cláusula de retomada;

Alocação de riscos;

Matriz de riscos;

Manutenção do equilíbrio econômico;

Rescisão contratual;

Nulidade dos contratos administrativos;

Sanções administrativas na Lei nº 14.133/2021;

Espécies de sanções;

Processo sancionatório;

Prescrição/decadência;

Reabilitação;

Desconsideração da personalidade jurídica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1.  O curso Contratações Públicas na Lei  nº 14.133/2021 será realizado de 

forma presencial, na Av. Dep. Jamel Cecílio, 2550 - Jardim Goiás, Goiânia – GO 

pela Excelência Educação, nos dias 06 e 07 de maio de 2024, com carga horária 

de 16 horas.

5.2.  No caso de alteração das datas ou locais de prestação do serviço, a 

contratada deve realizar a comunicação ao contratante com antecedência 

mínima de 5 dias.

5.3. O serviço inclui o fornecimento de Material de Apoio Exclusivo e 04 Coffee 

Break’s  e  Livro:  Leis  de  Licitações  Públicas  Comentadas  (2024)  –  Ronny 

Charles / Editora Juspodivm.

5.5. Emissão de certificado de participação.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Rotinas de fiscalização contratual:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas  avençadas  e  as  normas  da Lei  nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.1.3.  Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, serão designados 

representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto.

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º).

6.1.3.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.1.5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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6.1.6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º).

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º).

6.1.8.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 

44, §3º).

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.2. Critérios de medição e faturamento:

6.2.1.  Os serviços deverão ser executados e avaliados com base nos 

parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

6.2.1.1 Realização do curso na data e local programados.

6.2.1.2. Cumprimento da carga horária estabelecida.

6.2.1.3. Fornecimento de materiais e demais benefícios inclusos na contratação.

6.2.1.4. Emissão de certificado de participação.

6.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 05/2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
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irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b)  deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3. Do Recebimento:

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento dos certificados de participação, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da contratação.

6.3.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação.

6.3.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.

6.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético 

profissional pela perfeita execução da contratação.

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 
USO DO SISTEMA DE INEXIGIBILIDADE

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74,  inciso III, 

alínea f) da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento  das  condições  para contratação, especialmente quanto à 
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existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.

7.4.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.

7.6.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.  É  dever  do  fornecedor  manter  atualizada  a  respectiva  documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada.

7.9.  Não serão  aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.12.  Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação:

7.13. Habilitação Jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresário individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores;

c) ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado 

de prova de diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.14. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

e) provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

f) provas de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

g) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

h) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

i)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva, com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

j)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

k) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;

l) declaração, firmada pela contratada de que não possui em seu quadro funcional 

menores  de  dezoito  anos,  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de catorze. (Anexo II).

7.15. Declarações e outros documentos:

m) declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, 

juízes e servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados ao 

TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da Justiça nº 09/2005 

(Anexo III);

n) atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração de fabricante ou 

outro  documento  idôneo  capaz  de  comprovar  que  o  objeto  é  fornecido  por 

representante exclusivo.

o) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  ‐ CEIS, mantido pela 

Controladoria‐Geralda União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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p)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 

Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

q) lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União ‐ TCU;

r) para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “c”,  “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

s)  a  consulta  aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

05.0521.17.512.7016.8097-339039 (fonte 144) Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica.

Caldas Novas, 23 de abril de 2023.

Aprovado por 

___________________________________
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Vanessa de Pinho Rodrigues

Agente Administrativo

Departamento de Água e Esgoto de Caldas Novas
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